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2 — A Repartição de Comunicação, Relações Públi-
cas e Protocolo compreende:

a) O chefe da Repartição;
b) A Secção de Comunicação e Relações Públicas,

à qual incumbe preparar e difundir a informação interna
e externa, bem como coordenar e apoiar as actividades
de relações públicas dos comandos subordinados;

c) A Secção de Protocolo, à qual incumbe assegurar
as actividades protocolares do Exército, constituindo o
órgão director do protocolo deste ramo;

d) A Secção de Apoio, que assegura o apoio admi-
nistrativo às actividades da repartição, sem prejuízo das
competências cometidas à secretaria do Gabinete do
CEME.

3 — O chefe da Repartição é o porta-voz do CEME.

Artigo 7.o

Repartição de Cooperação Militar e Alianças

1 — À Repartição de Cooperação Militar e Alianças
compete coordenar, no âmbito do Exército, as activi-
dades e acções militares de cooperação externa bilateral
e multilateral.

2 — A Repartição de Cooperação Militar e Alianças
compreende:

a) O chefe da Repartição;
b) A Secção de Cooperação Técnico-Militar, à qual

incumbe coordenar a cooperação técnico-militar com
os países africanos de língua oficial portuguesa e com
Timor-Leste;

c) A Secção de Cooperação Militar Bilateral e Mul-
tilateral, à qual incumbe coordenar a cooperação bila-
teral e multilateral no quadro das relações externas de
defesa.

Artigo 8.o

Repartição de Assuntos Gerais

1 — À Repartição de Assuntos Gerais compete asse-
gurar as relações do Exército com o exterior, com excep-
ção das que são próprias dos órgãos referidos nos arti-
gos 5.o, 6.o e 7.o, bem como prestar o apoio adminis-
trativo que lhe for determinado.

2 — A Repartição de Assuntos Gerais compreende:

a) O chefe da Repartição;
b) A Secção de Assuntos Gerais, à qual incumbe asse-

gurar o processamento dos documentos relativos à liga-
ção institucional do CEME com os seus subordinados
directos e com as entidades exteriores, designadamente
as responsáveis pela Defesa Nacional e pelas Forças
Armadas;

c) A secretaria, que compreende um chefe, à qual
incumbe prestar apoio administrativo a todos os órgãos
e pessoal do Gabinete do CEME, designadamente regis-
tar e accionar a entrada e saída de documentos e pro-
ceder ao tratamento e à escrituração dos documentos
de matrícula dos oficiais generais e coronéis tirocinados
na situação de activo e de reserva na efectividade de
serviço;

d) O Posto de Controlo de Matérias Classificadas.

Artigo 9.o

Jornal do Exército

1 — O Jornal do Exército é o órgão na dependência
do Gabinete do CEME ao qual compete:

a) Editar a publicação periódica Jornal do Exército;
b) Colaborar com outros órgãos ou entidades, mili-

tares ou civis, nacionais ou estrangeiros, em actividades
respeitantes à imprensa militar ou a eventos de natureza
cultural.

2 — A publicação referida na alínea a) do número
anterior destina-se a:

a) Veicular no meio militar a informação interna de
que for incumbida;

b) Contribuir para o adequado conhecimento do
Exército pela população em geral;

c) Divulgar assuntos relevantes do Exército e das For-
ças Armadas.

3 — O Jornal do Exército compreende:

a) O director;
b) O adjunto;
c) Os Serviços de Publicação, aos quais incumbe a

análise e selecção dos artigos para publicação, a redac-
ção e a feitura do Jornal do Exército;

d) Os Serviços Administrativos, aos quais incumbe
prestarem o apoio administrativo, logístico e técnico
necessários ao funcionamento interno, à distribuição do
Jornal do Exército e aos contactos externos;

e) A Biblioteca, à qual incumbe organizar e manter
o suporte documental e editorial.

Artigo 10.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 42/94, de
2 de Setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Promulgado em 7 de Junho de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de Junho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 752/2007
de 28 de Junho

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em cir-
culação, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão de selos alusiva à arquitectura portuguesa
contemporânea, com as seguintes características:

Designer — João Machado;
Fotos — Christian Ritchers, Daniel Malhão; Fran-

cisco Almeida Dias, KME/Carl Lang; Luís Ferreira
Alves; Maria Timóteo e Rui Morais de Sousa;
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Dimensão — 40 mm × 30,6 mm;
Picotado — 13 × 13 3/4;
Impressor — CARTOR;
1.o dia de circulação — 31 de Maio de 2007;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,30 — Centro de Arte de Sines, 2005 — Aires
Mateus — 380 000;

E 0 , 3 0 — P a v i l h ã o d e P o r t u g a l , L i s b o a ,
1998 — Álvaro Siza — 380 000;

E 0 , 3 0 — M u s e u M a r í t i m o d e Í l h a v o ,
1997-2003 — ARX Portugal — 380 000;

E 0,30 — Centro de Documentação e Informação da
Presidência da República, Lisboa, 1998-2003 — Carrilho
da Graça — 380 000;

E 0 , 3 0 — E s t á d i o M u n i c i p a l d e B r a g a ,
2000-2004 — Eduardo Souto Moura — 380 000;

E 0,30 — Biblioteca José Saramago, Loures,
2002 — Fernando Martins — 380 000;

E 0,30 — Casa dos 24, Porto, 1996-2002 — Fernando
Távora — 380 000;

E 0,30 — Torre VTS, Porto de Lisboa, 1997-2001,
Gonçalo Byrne — 380 000;

E 0,30 — Centro de Artes Visuais, Coimbra,
1997-2003, João Mendes Ribeiro — 380 000;

E 0,30 — ESAD, Escola Superior de Artes e Design,
Caldas da Rainha, 1993-1997 — Vítor Figuei-
redo — 380 000;

Bloco com um selo de E 1,85 — Pavilhão de Portugal,
Lisboa, 1998 — Álvaro Siza (Trienal de Arquitectura
de Lisboa) — 70 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 31 de Maio de 2007.

Portaria n.o 753/2007

de 28 de Junho

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja posto em cir-
culação um inteiro postal ilustrado, pré-franquiado, alu-

sivo ao tema «Portugal sem fogos depende de todos»,
com as seguintes características:

Designer — MAI (Ministério da Administração
Interna);

Dimensão — 148 mm× 105 mm;
Impressor — Nova Impressora Gráfica;
Taxa — paga (válido para Portugal);
Motivo do selo — logótipo ECO — Empresas contra

os Fogos;
Tiragem — 20 000;
1.o dia de circulação — 1 de Junho de 2007.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 31 de Maio de 2007.

Portaria n.o 754/2007
de 28 de Junho

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em cir-
culação, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão de selos auto-adesivos alusivos à emissão
base de transportes públicos urbanos — 1.o grupo, de
tiragem ilimitada, com as seguintes características:

Desenho — Atelier Acácio Santos;
Fotos — Armindo Cerqueira, Henrique Cayolla,

Museu da Carris;
Dimensão — 30 mm× 25 mm;
Impressor — Walsall;
1.o dia de circulação — 30 de Maio de 2007;
Taxas e motivos:

20 g N (correio normal nacional), booklet de 100 selos
auto-adesivos — Americano, 1872, STCP (Porto);

20 g A (correio azul nacional), booklet de 50 selos
auto-adesivos — Eléctrico n.o 22, 1895, STCP (Porto);

20 g E (correio normal Europa), booklet de 50 selos
auto-adesivos — Eléctrico n.o 283, 1901, Carris (Lisboa).

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 31 de Maio de 2007.


